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Agências e Fundações

BOLETIM DE LICITAÇÃO
<#MS#16588#1#16742>

Aviso de Homologação e Adjudicação.
O Município de Corumbá - MS torna pública através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, comunicam aos interessados que homologou e adjudicou 
o procedimento e o resultado da licitação Tomada de Preço nº 20/2017 - GELIC - Processo nº 26454/2017. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO DE   UNIDADE   BÁSICA  DE   SAÚDE   FERNANDO   MOUTINHO   II,   NO   MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS. 
Em favor da empresa Novita Empreendimentos e Construtora Ltda, CNPJ/MF sob nº 24.205.885/0001-23, sendo o valor total de R$ 753.730,72 (setecentos e cinquenta 
e três mil setecentos e trinta reais e setenta e dois centavos).
Corumbá / MS, 27 de junho de 2018.
(a) Osana de Lucca - Presidente do GELIC.

Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Locação de Imóvel nº 024/2016
Processo: 12.480/2016
Partes: Secretaria Municipal de Saúde e Jacira Benedita Freire de Barros.
Objeto: O objeto do presente instrumento de aditivo é prorrogar o prazo contratual em mais 12 (doze) meses, a contar de 29/06/2018, bem como reajustar o valor do aluguel, 
que passará a ser o de R$ 4.753,36 (quatro mil, setecentos e cinquenta e três reais e trinta e seis centavos) mensais, com base na justificativa constante no expediente às 
fls. 124 dos autos nº 12.480/2016.
As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do Contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Data da Assinatura: 27/06/2018.
Assina: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde e Imobiliária Fernandes LTDA.

Termo de Retificação de Publicação do Diário Oficial de Corumbá-MS - Edição n° 1.456 de 27/06/2018, Pág. 34.
Retifica-se por incorreção referente aos EXTRATOS DE PUBLICAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDOR RESOLUÇÃO 238/239 DE 04/08/2017.
Onde se lê: servidora Zaid Mendes Albuquerque
Leia se: servidor Zaid Mendes Albuquerque
Onde se lê: Fica designado o servidor Marcelo José de Araujo - matrícula nº 12.385 para atuar na comissão de recebimento de bens permanentes e de consumo, em 
substituição ao servidor Ângelo Costa Nadalin - matrícula nº 10.692, junto a Fundação de Esporte de Corumbá, conforme CI nº 197/2018.
Leia se: Fica designado o servidor Luciano Silva de Oliveira - matrícula nº 6259 para atuar na comissão de recebimento de bens permanentes e de consumo, em substituição 
ao servidor Ângelo Costa Nadalin - matrícula nº 10.692, junto a Fundação de Esporte de Corumbá, conforme CI nº 197/2018.
As demais condições permanecem inalteradas.
<#MS#16588#1#16742/>
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MUNICÍPIO - CORUMBA - MS

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR)

EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL N° 00004, de 29 de Junho de 2018.

Delegação de Atribuição - Lei nº11.250, de 27 de dezembro de 2005 - EC nº42/2003

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado para tratar
de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos termos do
artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196
/2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado
[s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste
município para tomar ciência do[s] Termo[s] de Intimação Fiscal [ITR] a seguir identificado[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal, considerar-se-á
feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Termo de Intimação Fiscal (ITR)

ANDRELINA DOS SANTOS LIMA (ESPÓLIO DE) 293.722.081-91 9063/00092/2018

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR

Nome: Maíra Yuka Shiota Matrícula: 00009281

Cargo/Portaria de Nomeação n° : Auditora Fiscal da Receita Municipal Assinatura:

Data de afixação:

Data de desafixação:

29/06/2018

14/07/2018



Edição Nº 1458 • sexta-feira, 29 de Junho de 2018     

Página 3

DIOCORUMBÁ  

ESCOLA DE GOVERNO
<#MS#16580#3#16734>

EDITAL Nº 02/13/2018
Processo nº 2921/2018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DESTINADO À CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS PARA ATUAR NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE CORUMBÁ-MS.

A ESCOLA DE GOVERNO DE CORUMBÁ, no uso de suas atribuições, e em 
conformidade com o Decreto n. 866, de 27de dezembro de 2010, e embasamento 
legal: Art. 37 IX - CF e Lei Complementar nº 115 de 26 de dezembro 2007- inciso IX 
- art. 2º torna público aos interessados a Convocação dos próximos candidatos 
classificados no referido Processo Seletivo, para SUBSTITUIR outros 
profissionais que tiveram seus contratos encerrados para o Cargo / Função 
de Agente de Apoio Escolar I - Agente de Limpeza e Conservação. conforme 
Termos constantes neste Edital.

DA CONVOCAÇÃO.

Estão Convocados para Entrega de Documentos os seguintes candidatos 
relacionados abaixo, que deverão morar na localidade de trabalho em razão 
das unidades educacionais localizarem-se em áreas de difícil acesso nas 
regiões do Paiaguás, Nabileque e Taquari.

Cargo/função: Agente de Apoio Escolar I - Agente de Limpeza e Conservação

N° NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
01 TEREZA VARÉ ORTIZ 21º
02 GILSON PAULO SOARES DE OLIVEIRA 22º
03 KEIZE DE OLIVEIRA GARCIA 23º
04 JACQUES NATALINO CASTRO DE ARRUDA 24º

OBS: Da lotação dos profissionais nas unidades de Educação.
(01) deverá atender a EMRP Sebastião Rolon e Extensões;
(01) deverá atender a EMRP Sebastião Rolon e Extensão Nazaré;
(01) deverá atender a EMRP Paraguai Mirim; e
(01) deverá atender a EMRP Porto Esperança.

Os Convocados para Entrega de Documentos deverão comparecer na sede da 
Prefeitura de Corumbá / RH da Secretaria Municipal de Educação, até o dia 
06 de Julho de 2018, das 07:30 às 13:30 com original e cópia dos documentos 
relacionados abaixo:
a) Registro Geral de Identificação, carteira de identidade ou equivalente;                                                             
b) Inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF/MF;   
c) Título de eleitor;                                                                                                                                         
d) Comprovante de quitação eleitoral da última eleição;                                                                                     
e) Cadastramento no PIS/PASEP;                                                                                                                           
f) Uma foto 3x4;                                                                                                                                             
g) Comprovante de residência;                                                                                                                         
h) Certidão de nascimento ou casamento;                                                                                                           
i) Certidão de nascimento dos filhos dependentes;                                                                                             
j) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;                         
k) Certificado militar, quando couber;                                                                                                                
l) Carteira de Identidade Profissional, do órgão de fiscalização da profissão, 
quando couber;                                                                                          
m) Antecedentes Criminais (Emitido pelo Tribunal de justiça de MS);                                                           
n) Atestado médico, mediante exame pericial, comprovando que goza de boa 
saúde física e mental;           
o) Declaração de bens; e                                                                                                                                   
p) Declaração de acumulação de cargos.

DISPOSIÇÕES FINAIS.
O não comparecimento do candidato no prazo estabelecido por este Edital 
implicará na perca da vaga e será chamado outro candidato, obedecida esta ordem 
de classificação.

Corumbá, 29 de Junho de 2018.

WALDIR DE OLIVEIRA ROCHA
Respondendo pela Escola de Governo de Corumbá

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
Processo: 29061/2018
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Jarina Feitosa de Queiroz.
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Técnico de Enfermagem, 
para suprir a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, carga horária de 40 
(Quarenta) horas semanais.

VALOR MENSAL: R$: 1.252,07 (Hum Mil, Duzentos e Cinquenta e Dois Reais e 
Sete Centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.304.103.2674 - Gerenciamento das Ações de Atenção Básica/PAB Fixo  - 
PRÓCIDADÃO Corumbá.
31.90.04.00 - Contratação por tempo determinado
114008 - Recurso Orçamentário
571 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.304.103.2675  - Gerenciamento das Ações de Atenção Básica/ Estratégia 
Saúde da Família  - PRÓCIDADÃO Corumbá.
31.90.04.00 - Contratação por tempo determinado
114009  - Recurso Orçamentário
573 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.304.103.2675 - Gerenciamento das Ações de Atenção Básica/Estratégia Saúde 
da Família  - PRÓCIDADÃO Corumbá.
31.90.04.00 - Contratação por tempo determinado
114009 - Recurso Orçamentário
37 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.304.103.2671  - Gerenciamento Politica Municipal de Saúde  - PRÓCIDADÃO 
Corumbá.
31.90.04.00 - Contratação por tempo determinado
181503  - Recurso Orçamentário
102 - Recurso Financeiro
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze meses ) a contar da data 
de sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA: 02/07/2018     
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso IX do art. 2º. da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. O presente Contrato 
poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da sua celebração, obedecendo o 
que dispõe o§2° e §3° do  art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 115 de 26 
dezembro de 2007.
ASSINAM: Rogerio dos Santos Leite - Secretário Municipal Saúde e Jarina Feitosa 
de Queiroz.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
Processo: 27430/2018
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Cláudia Maria Covo Teixeira.
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Técnico de Enfermagem, 
para suprir a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, carga horária de 40 
(Quarenta) horas semanais.
VALOR MENSAL: R$: 1.252,07 (Hum Mil, Duzentos e Cinquenta e Dois Reais e 
Sete Centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.304.103.2674 - Gerenciamento das Ações de Atenção Básica/PAB Fixo  - 
PRÓCIDADÃO Corumbá.
31.90.04.00 - Contratação por tempo determinado
114008 - Recurso Orçamentário
571 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.304.103.2675  - Gerenciamento das Ações de Atenção Básica/ Estratégia 
Saúde da Família  - PRÓCIDADÃO Corumbá.
31.90.04.00 - Contratação por tempo determinado
114009  - Recurso Orçamentário
573 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.304.103.2675 - Gerenciamento das Ações de Atenção Básica/Estratégia Saúde 
da Família  - PRÓCIDADÃO Corumbá.
31.90.04.00 - Contratação por tempo determinado
114009 - Recurso Orçamentário
37 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.304.103.2671  - Gerenciamento Politica Municipal de Saúde  - PRÓCIDADÃO 
Corumbá.
31.90.04.00 - Contratação por tempo determinado
181503  - Recurso Orçamentário
102 - Recurso Financeiro
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze meses ) a contar da data 
de sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA: 02/07/2018     
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso IX do art. 2º. da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. O presente Contrato 
poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da sua celebração, obedecendo o 
que dispõe o§2° e §3° do  art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 115 de 26 
dezembro de 2007.
ASSINAM: Rogerio dos Santos Leite - Secretário Municipal Saúde e Cláudia Maria 
Covo Teixeira.
<#MS#16587#3#16741/>
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CONSELHOS MUNICIPAIS
<#MS#16578#4#16732>

DELIBERAÇÃO CONPREV Nº 006 DE 28 DE JUNHO DE 2018.

Dispõe sobre a aprovação da Alteração no 
Calendário Anual de Reuniões Ordinárias do 
Conselho Municipal de Previdência - CONPREV.

O Plenário do Conselho Municipal de Previdência, em Reunião Ordinária 
realizada no dia 28 de junho de 2018, e no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art.27 da Lei Complementar nº 87, de 25 de novembro de 2005 
e Decreto nº 709, de 26 de novembro de 2009- Anexo Único - Regimento Interno 
do CONPREV,

DELIBERA:

Art. 1º. Aprovar, a Alteração do horário no Calendário de Reuniões Ordinárias do 
Conselho Municipal de Previdência - CONPREV - Ano 2018, a partir do mês de 
julho:

JANEIRO
5ª feira-14h15

25

FEVEREIRO
5ª feira - 14h15

22

MARÇO
5ª feira - 14h15

22

ABRIL
5ª feira - 14h15

19
MAIO

5ª feira - 14h15
24

JUNHO
5ª feira - 14h15

21

JULHO
5ª feira - 08h

19

AGOSTO
5ª feira - 08h

23
SETEMBRO
5ª feira - 08h

27

OUTUBRO
5ª feira - 08h

25

NOVEMBRO
5ªfeira - 08h

22

DEZEMBRO
5ª feira - 08h

13

Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas 
as disposições em contrário.

Corumbá-MS., 28 de junho de 2018.

RUTH MARCIANO ESNARRIAGA
Presidente/CONPREV

Ata nº 012/2017
Decreto nº 1.817/2017

DELIBERAÇÃO CONPREV Nº 007 DE 28 DE JUNHO DE 2018.

Dispõe sobre a aprovação dos 
Balancetes dos meses de Fevereiro/ 
2018, Março/2018 e Abril/2018 com 
respectivos Processos de Despesas 
do Fundo de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Corumbá-
FUNPREV

O Plenário do Conselho Municipal de Previdência, em Reunião Ordinária 
realizada no dia 28 de junho de 2018, e no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art.27 da Lei Complementar nº 87, de 25 de novembro de 2005 
e Decreto nº 709, de 26 de novembro de 2009- Anexo Único – Regimento Interno 
do CONPREV,

DELIBERA:

Art. 1º. Aprovar, os Balancetes dos meses de fevereiro/2018, março/2018 e 
abril/2018 com respectivos Processos de Despesas, apresentados pelo Fundo de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Corumbá-FUNPREV, conforme 
Ata nº 013 de 28 de junho de 2018. 

Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas 
as disposições em contrário.

Corumbá-MS., 28 de junho de 2018.

RUTH MARCIANO ESNARRIAGA
Presidente/CONPREV

Ata nº 012/2017
Decreto nº 1.817/2017

PODER LEGISLATIVO
PORTARIA Nº 046  /2.018

O VEREADOR EVANDER JOSÉ VENDRAMINI DURAN, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ-MS., USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS, PELO REGIMENTO INTERNO,

Em face a Lei Complementar nº 162/2.013 – 172/2.014 e Lei Complementar nº 
186/2.015.

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar o Sr. Lucas de Almeida Figueiredo, do Cargo de Assistente 
Parlamentar  de Vereador – AP - 1 por solicitação do Vereador Cristovão Rodrigues 
dos Santos, a partir de 01 de junho de 2.018.

Art. 2º - Exonerar a Srª Claudia Pereira, do Cargo de Assessor de Vereador ADI 
– I, por solicitação do Vereador Evander José Vendramini Duran, a partir de 01 de 
junho de 2.018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

Registre-se            e            Cumpra-se

Corumbá-MS., 01 de junho  de 2.018.

PORTARIA Nº 047  /2.018

O VEREADOR EVANDER JOSÉ VENDRAMINI DURAN, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ-MS., USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS, PELO REGIMENTO INTERNO,

Em face a Lei Complementar nº 162/2.013 – 172/2.014 e Lei Complementar nº 
186/2.015.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear, a partir de 01 de junho de 2.018, para o Cargo de Assessor 
de Vereador – ADI – I, por indicação do Vereador Irailton Oliveira Santana, a Srª 
Marianne Colombo Zatare.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário

Registre-se  e Cumpra-se

Corumbá-MS., 01 de junho  de 2.018.

PORTARIA Nº 048/2.018

O VEREADOR EVANDER JOSÉ VENDRAMINI DURAN, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ-MS., USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS, PELO REGIMENTO INTERNO,

Em face a Lei Complementar nº 162/2.013 – 172/2.014 e Lei Complementar nº 
186/2.015.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear, a partir de 02 de junho de 2.018, para o Cargo de Assessor de 
Vereador – ADI – I, por indicação do Vereador Paulo Constante Bertine, a Srª 
Elisangela Maciel Freire.
Art. 2º - Nomear, a partir de 02 de junho de 2.018, para o Cargo de Assistente 
Parlamentar de Vereador – AP – 1, por indicação do Vereador Cristovão Rodrigues 
dos Santos, a SrªCristiane Romero.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

Registre-se  e  Cumpra-se

Corumbá-MS., 02 de junho  de 2.018.

PORTARIA Nº 051/2.018

O VEREADOR EVANDER JOSÉ VENDRAMINE DURAN, PRESIDENTE DA 
CAMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ-MS., USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS, PELO REGIMENTO INTERNO,

RESOLVE:

ART. 1º - Conceder aos  Cargo Assessor de Vereador – ADI – I  -  , o período 
aquisitivo de férias de 2.017 a 2.018,a que tem direito, sendo os seguintes :

Itamar Louveira

Milton Vernochi Almiron

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário

Registre-se         e            Cumpra-se

Corumbá_Ms.,  01 de junho de 2.018.

PORTARIA Nº 052/2.018

O VEREADOR EVANDER JOSÉ VENDRAMINI DURAN, PRESIDENTE DA 
CAMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ-MS., USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS, PELO REGIMENTO INTERNO,

CONSIDERANDO o período de Recesso neste Legislativo no mêsde julho do 
corrente ano.

RESOLVE:
Artigo 1º - Que no período compreendido entre o dia 01 a 31 de julho do corrente, 
não haverá expediente na Camara Municipal de Corumbá, em razão de recesso, 
ficando os Servidores dispensados de suas atividades funcionais, exceto os 
Servidores que exerçam cargo de chefia e sejam responsáveis pelos serviços 
dos Setores de Protocolo, Secretaria, Contabilidade, Pessoal e Jurídico, cujo 
expediente será de segunda a sexta-feira 8:00 às 12:00 horas.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se         e            Cumpra-se

Corumbá-MS.,29 de junho de 2.018.

EVANDER JOSÉ VENDRAMINI DURAN 
Presidente
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